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TERMO DE REVOGAÇÃO P.E. 007/2023

OBJETO: Procedimento de revogação do Processo administrativo nº 070/2023
que instrui o Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo por objeto contratação de
pessoa jurídica para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha,
para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores
do Município de Açailândia – IPSEMA.
Considerando o Parecer Jurídico nº 1.395/2023, exarado pelo PGM, adotando
o poder de autotutela Fixado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal,
DECIDO, ex oficio, revogar Processo Administrativo nº 070 /2023, que instrui o
Pregão Eletrônico nº 007/2023, em virtude do princípio de incêndio no quadro
de distribuição de energia, no prédio administrativo do IPSEMA, neste período.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.

Açailândia, MA, 05 de fevereiro de 2024

_________________________________________
Josane Maria Sousa Araújo
Presidente do IPSEMA
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